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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 8/2006

de 13 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Luís da Silva
Sennfelt do cargo de Embaixador de Portugal em Viena.

Assinado em 27 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 9/2006

de 13 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Vasco Luís Pereira Bramão Ramos para o cargo de
Embaixador de Portugal em Viena.

Assinado em 27 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 10/2006

de 13 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Alexandre Maria Lindim
Vassalo como Embaixador de Portugal na República
da Moldova.

Assinado em 10 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 11/2006
de 13 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Alfredo Manuel da Silva
Duarte Costa como Embaixador de Portugal na Repú-
blica do Congo.

Assinado em 10 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 1/2006
de 13 de Fevereiro

Lei eleitoral para a Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a seguinte
lei orgânica:

TÍTULO I

Capacidade eleitoral

CAPÍTULO I

Capacidade eleitoral activa

Artigo 1.o

Capacidade eleitoral activa

1 — Gozam de capacidade eleitoral activa para a elei-
ção da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira os cidadãos portugueses maiores de 18 anos.

2 — Os portugueses havidos também como cidadãos
de outro Estado não perdem por esse facto a capacidade
eleitoral activa.

Artigo 2.o

Incapacidades eleitorais activas

Não gozam de capacidade eleitoral activa:

a) Os interditos por sentença com trânsito em
julgado;

b) Os notoriamente reconhecidos como dementes,
ainda que não interditos por sentença, quando
internados em estabelecimento psiquiátrico ou
como tais declarados por uma junta médica
constituída por dois elementos;

c) Os que estejam privados de direitos políticos,
por decisão judicial transitada em julgado.


